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GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0001349-60.2013.815.0011

ORIGEM: 4ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR: Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE: Everton Silva do Nascimento
ADVOGADO: Gustavo Guedes Targino
APELADO: Claro S/A
ADVOGADO: Cícero Pereira de Lacerda Neto

PROCESSUAL  CIVIL  E  CIVIL –
Apelação  cível  –  Declaratória  de
inexistência  de  débito,  cancelamento  de
registro e indenização por danos morais –
Sentença  –  Procedência  parcial  dos
pedidos –  Irresignação  –  Dano  moral  –
Existência de outras inscrições – Prova das
discussões das ilegitimidades dos débito –
Inexistência  –  Devedor  contumaz  –
Aplicação  da  Súmula  n.  385  do  STJ  –
Jurisprudência  deste  Tribunal  Estadual –
Manutenção  da  sentença  –  Seguimento
negado. 

- Entende-se que a vítima de uma inscrição
indevida em cadastro de inadimplentes não
se  sente  infeliz  ou  diminuída  intimamente
de  forma  parcial,  se  existem  outras
regulares  negativações  em  seu  nome,
restando afastado o dever de indenizar da
parte  credora,  ressalvado  o  direito  ao
cancelamento da negativação indevida. 

- O litigante que não faz prova da discussão
em  torno  da  ilegalidade  de negativações
anteriores  não faz  jus  ao  recebimento  de
indenização por dano moral. 
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-  Conforme  entendimento  sumulado  do
colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça
(verbete n. 385), “Da anotação irregular em
cadastro de proteção ao crédito, não cabe
indenização  por  dano  moral,  quando
preexistente legítima inscrição,  ressalvado
o direito ao cancelamento”. 

- Verificado que o recurso se encontra em
confronto  com  jurisprudência  de  Tribunal
Superior e desta respectiva Corte, cabe ao
relator negar o seu seguimento, nos termos
do art. 557, “caput”, do Código de Processo
Civil. 

Vistos, etc.

Trata-se  de  apelação  cível  (fls.  61/71)
interposta por  Everton Silva  do Nascimento, contra  sentença (fls.  56/59)
proferida pelo MM. Juiz da  4ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande,
que, na “ação declaratória de inexistência de  débito, indenização por danos
morais  c/c  cancelamento  de  restrições  cadastrais”,  julgou  procedente  em
parte os pedidos formulados contra a Claro S/A. 

Na  decisão  proferida,  o  magistrado
determinou  que  a  promovida  proceda  ao  cancelamento  do  nome  do
promovente de cadastro restritivo ao crédito pelos fatos tratados na demanda,
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais).
Deixou, contudo, o julgador de condenar a empresa litigante ao pagamento de
indenização por danos morais, já que existiam contra o autor outras inscrições
em cadastro de inadimplentes.

Nos  arrazoados  apresentados,  Everton
Silva  do  Nascimento,  irresignado, alega,  em  síntese,  que  a  inscrição
promovida pela apelada resultou de fraude praticada por terceiro, onde este
utilizou de forma ilícita seus documentos para abertura de crédito.  Aduz  o
recorrente que a hipótese, por si só, já caracteriza o dano moral.

Noutro  norte,  em seguida,  defende que a
preexistência de outras negativações vem sendo questionada por meio de
ações judiciais, descabendo a aplicação da súmula n. 385 do STJ no caso.

Transcreve  arestos  de  jurisprudência  em
defesa de sua tese, para, ao final, requerer o provimento do apelo. 
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Contrarrazões  às  fls.  79/82,  pela
manutenção da sentença.

A douta  Procuradoria  de  Justiça  encartou
parecer de fl.  90, devolvendo os autos ao Tribunal, para regular trâmite do
processo, abstendo-se de opinar quanto ao mérito, vez que não vislumbradas
situações ensejadoras de intervenção necessária.

É o relatório.

Decido:

O apelante promoveu a presente ação, ao
fundamento  de  que  a  promovida havia  engendrado  abertura  de  crédito
indevido  em  seu  nome,  inclusive  lançando  o  seu  nome  no  cadastro  de
inadimplentes.  Assim,  o  autor postulou  pela  declaração de inexistência  de
débito, cancelamento da dívida e a condenação da promovida ao pagamento
de indenização por danos morais.

O  Juízo  anterior  acolheu  parcialmente  os
pedidos formulados, determinando que  fosse promovida a retirada do nome
do autor de cadastro de inadimplentes. Porém, o magistrado rejeitou o pedido
de indenização por danos morais, ao fundamento de que  sobre  o nome do
demandante já contavam outras restrições.

Irresignado, o autor recorreu da sentença,
sem,  contudo,  rebater  a  contento os argumentos deduzidos pelo  Juízo de
primeiro grau ao rejeitar o pleito indenizatório. 

Observa-se dos argumentos agitados pelo
recorrente que este não rebateu de forma satisfatória o fato de seu nome já
está inserido no cadastro de inadimplentes por outros credores.

O recorrente não menciona quais as ações
onde  estão  sendo  questionados  os  débitos,  nem  o  fato  da  existência  de
registros em seu nome de cheques se fundo emitidos (fls. 20/21), o que torna
impossível rechaçar a incidência da Súmula de n. 385 do STJ no caso.

A propósito, dispõe a mencionada Súmula:
 
“Da  anotação  irregular  em  cadastro  de  proteção  ao
crédito, não cabe indenização por dano moral, quando
preexistente legítima inscrição,  ressalvado o direito ao
cancelamento”. 
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Logo, depreende-se que agiu com acerto o
magistrado sentenciante ao afirmar que a conduta do apelado não ensejaria
dano moral, ante o fato do recorrente ser devedor contumaz.

Sobre a matéria, colhe-se de jurisprudência
deste egrégio Tribunal:

“APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  ALEGADA
NEGATIVAÇÃO ILEGAL.  OUTRAS RESTRIÇÕES  EM
NOME DO AUTOR. DEVEDOR CONTUMAZ. DANOS
MORAIS  INEXISTENTES.  LUCROS  CESSANTES.
INEXISTÊNCIA  DE  PROVA  DO  NEXO  .CAUSAL.
IMPROCEDÊNCIAS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.  -  "Da  anotação  irregular  em
cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização
por dano moral, quando preexistente legítima inscrição,
ressalvado  o  direito  ao  cancelamento".  (Súmula
385/STJ).  -  A jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça firmou-se no sentido de que, para a concessão
de indenização por perdas e danos com base em lucros
cessantes,  faz-se  necessária  a  comprovação  dos
prejuízos sofridos pela parte.” 
(TJPB - Acórdão do processo nº 00272671820108152001
- Órgão (3ª Câmara cível) - Relator Desa. Maria das 
Graças Morais Guedes - j. em 29-04-2014). 

APELAÇÃO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
AÇÃO  DECLARATÓRIA  CUMULADA  COM
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  RESTRIÇÃO
CREDITÍCIA  SUPOSTAMENTE  INDEVIDA.  REÚ
REVEL.  INCIDÊNCIA  DOS  EFEITOS  DA  REVELIA.
ART.  312  DO  CPC.  RECONHECIMENTO  DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS
PARTES.  EXCLUSÃO  DO  NOME  DA RECORRENTE
DOS  CADASTROS  DE  INADIMPLENTES.
EXISTÊNCIA DE INSCRIÇÕES PREEXISTENTES. NÃO
COMPROVAÇÃO  DA  ILEGITIMIDADE  DAS
RESTRIÇÕES  CREDITÍCIAS.  AUSÊNCIA  DE  DANO
MORAL  INDENIZÁVEL.  SÚMULA  383  DO  STJ.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  SEGUIMENTO
NEGADO. Art.  319 do CPC Se o réu não contestar a
ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo
autor.  Súmula  385  do  STJ  Da  anotação  irregular  em
cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização
por dano moral, quando preexistente legítima inscrição,
ressalvado  o  direito  ao  cancelamento  .  Inexistindo  a
comprovação  nos  autos  acerca  de  fato  que  retire  a
legitimidade  das  restrições  cadastrais  em  nome  da
autora,  correta  a  decisão  que  indeferiu  o  pedido
indenizatório,  considerando  a  qualidade  de  devedor
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contumaz da requerente. 
(TJPB - Acórdão do processo nº 20020090195419001 -
Órgão (TRIBUNAL PLENO) - Relator Maria das Graças
Morais Guedes - j. em 23-11-2012).
 
“APELAÇÃO CÍVEL.  Ação de Indenização por Danos
Morais.  Cadastro  em  órgão  de  restrição  ao  crédito.
Dano  moral  não  configurado.  Ausência  do  dever  de
indenizar.  Devedor  contumaz.  Súmula  385,  do  STJ.
DESPROVIMENTO. -  Não há se falar em indenização
por danos morais,  em razão de inscrição indevida do
nome  da  parte,  quando  esta  é  devedora  contumaz,
possuindo  inscrição  anterior  nos  cadastros  restritivos
de  crédito.  -  Da  anotação  irregular  em  cadastro  de
proteção  ao  crédito,  não  cabe  indenização  por  dano
moral,  quando  preexistente  legítima  inscrição,
ressalvado  o  direito  ao  cancelamento  . Súmula  385,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  27/05/2009,  DJe
08/06/2009.”
(TJPB - Acórdão do processo nº 025201000040499001 -
Órgão (1ª  CÂMARA CÍVEL) -  Relator  Manoel  Soares
Monteiro - j. em 11-10-2012) (Destaques inexistentes nas
redações originais).
 
O  art.  557,  “caput”, do  CPC  autoriza  o

relator  a  negar  seguimento  ao  recurso  em  confronto  com  súmula  ou
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunal Superior.

Na espécie,  a decisão está  em manifesto
confronto  com  a  súmula  385  do  STJ,  bem  como  com  a  jurisprudência
dominante  deste  Tribunal,  autorizando,  então,  o  relator  a  decidir
monocraticamente o recurso.

Sendo assim, ante o exposto,  nos termos
do art.  557,  “caput”,  do  CPC,  nego seguimento ao apelo,  por  manifesto
confronto  com  jurisprudência  deste  Tribunal  e  com  súmula  de  Tribunal
Superior, mantendo-se a sentença inalterada em todos os seus termos.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 14 de outubro de 2014.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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